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S E N T E N Ç A

Ação de rito ordinário, requerendo a declaração de inexistência do contrato de fiança após a prorrogação por tempo indeterminado ou a nulidade da cláusula 10ª do contrato locatício e seu parágrafo segundo, ou, ainda, a exoneração da fiança prestada.  

Sustenta, em síntese, que o contrato foi feito por prazo determinado, não podendo responder após a prorrogação à qual não anuiu, sustentando a abusividade das cláusulas contratuais, tanto da que o obriga como fiador até a entrega das chaves, como também daquela que prevê a renúncia ao direito de exonerar-se da fiança, juntando precedentes jurisprudenciais a seu favor. 

Citação negativa às fls. 31. Às fls. 44 o autor requer nova citação no endereço da administradora do imóvel; deferida, tendo sido efetivada a citação por hora certa, em face da tentativa de ocultação do réu, consoante certidão de fls. 48v. 

Requer o autor a expedição de carta ou telegrama ao réu, dando-lhe ciência da citação por hora certa (fls. 51/52), o que foi efetivado às fls. 55, abrindo-se vista ao Curador Especial.

Impugnação do Curador Especial às fls. 58/59, requerendo seja afastada a revelia e seus efeitos, pugnando pela nulidade da citação por não cumprir as formalidades legais. Requer a improcedência do pedido, condenando-se o autor ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios em favor do CEJUR-DPGE.

Às fls. 69 esclarece o Curador Especial não ter provas a produzir.

Às fls. 70/71 refuta o autor as alegações de nulidade da citação, requerendo a produção de prova documental suplementar, testemunhal e depoimento pessoal do réu, sob pena de confissão.

É o relatório. DECIDO

A causa está madura para o julgamento, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, sendo suficientes os elementos probatórios para permitir a cognição da demanda.

Rejeito a argüição de vício de citação, visto que devidamente observados os requisitos dos arts. 227 a 229 do Código de Processo Civil, tanto assim que, após as certidões de fls. 55, 61v. 66 e 67, o Curador Especial nada mais impugnou quanto a essa questão.

No mérito, impõe-se a procedência da pretensão autoral.

Ao Curador Especial não se aplica o ônus da impugnação especificada dos fatos, nos termos do art. 302, parágrafo único, do Código de Processo Civil, podendo o mesmo contestar por negativa geral, afastando a revelia e seus efeitos.   

O contrato locatício, no qual o autor figurou como fiador, foi celebrado por tempo determinado, vale dizer, de 1º de abril de 1997 a 30 de outubro de 1999, tendo sido prorrogado por tempo indeterminado sem a anuência expressa do fiador.

O nó górdio da questão reside em se saber até quando vai a responsabilidade do fiador, quando o contrato é celebrado por prazo determinado e se prorroga por prazo indeterminado.

Entende o locador que a responsabilidade do fiador se estende até a entrega das chaves, em razão de cláusula expressa no contrato de locação, bem como a referente à desistência da faculdade de exonerar-se da fiança.

O art. 1483 do Código Civil de 1916, reproduzido pelo art. 819 do novo Código Civil, é expresso ao dizer que a fiança não admite interpretação extensiva. 

O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o tema, limitando a responsabilidade do fiador ao término do contrato por prazo determinado, ainda que haja cláusula expressa de responsabilidade até a entrega das chaves:

“DIREITO CIVIL. LOCAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA DA FIANÇA. DESCABIMENTO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DA CORTE. SÚMULA 214. APLICAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1 – O instituto da fiança locatícia exige interpretação marcadamente restrita, não podendo o fiador ser responsabilizado por obrigação à qual não tenha anuído, sendo essa a exegese inscrita na consolidada jurisprudência desta Eg. Corte, ratificada nos termos da Súmula 214/STJ.
2 – Nesse sentido, não pode a cláusula de responsabilização até a entrega das chaves ter o condão de perpetuar a garantia prestada voluntária e desinteressadamente.

3 – Na hipótese, o contrato original foi ajustado pelo período de 20/12/95 a 20/12/96, e os valores exigidos, em sua maioria, pertinem a débitos posteriores a 20.01.98.

4 – Agravo regimental desprovido”.

(AGRESP 275383/MG, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, j. em 13/12/2000.)
“RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO. FIANÇA. LIMITE. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que, não admitida interpretação extensiva ao contrato de fiança, não pode o fiador ser responsabilizado por prorrogação de prazo do contrato de locação, a que não deu anuência (Súmula 214, STJ). Recurso não conhecido”. 

(RESP 263778/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, j. em 03/10/2000.)

“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. LOCAÇÃO. REVISIONAL DE ALUGUEL. FALTA DE INTIMAÇÃO DOS FIADORES. ILEGITIMIDADE PASSIVA PARA FIGURAR NA EXECUÇÃO. SÚMULA 214 DO STJ. 

1 – Não se pode responsabilizar o fiador por contrato renovado em ação de revisão de aluguéis para a qual não fora intimado, mesmo que tenha se obrigado até a entrega das chaves, pois o contrato de fiança, por ser benéfico, não admite interpretação extensiva. Precedentes.

2 – Embargos de divergência não conhecidos”.

(ERESP 153717/RJ, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 3ª Seção, j. em 25/08/1999).

	RESP 402797 

	Ministro(a) 

	Min. HAMILTON CARVALHIDO 

	Fonte 

	DJ       DATA: 18/10/2002 

	Órgão Julgador 

	T6 - Sexta Turma 

	Texto do Despacho 

	([V1])

RECURSO ESPECIAL        Nº 402.797 - SP (2002/0000645-1)

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO

RECORRENTE : LUIZ GONZAGA MECATTI

ADVOGADO : JORGE SATO

RECORRIDO  : LUIZ CARLOS ABEL

ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA FILHO

DECISÃO

Recurso especial interposto por Luiz Gonzaga Mecatti contra o

acórdão da 6ª Câmara do Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado

de São Paulo, assim ementado:

"Locação - Embargos à execução - Inexigibilidade de custas para os

embargos - Em conseqüência, inexistência de previsão legal para o

preparo de apelação de sentença que os aprecia - Deserção não

configurada - O Regimento de Custas do Estado de São Paulo não prevê

custas para embargos à execução. Daí porque não há que se cogitar de

preparo da apelação, por falta de amparo legal.

Locação - Embargos à execução - Contrato de Locação comercial -

Prorrogação por prazo indeterminado, nos moldes do artigo 56 da Lei

de Locação - Ajuste de alteração de valor locatício, do qual não

participaram os fiadores - Validade da fiança, mas limitada ao valor

do contrato original, observada a periodicidade do Plano Real - Se

os fiadores não participaram da avença sobre o novo aluguel do

contrato prorrogado legalmente, prevalece a fiança para o contrato

de locação prorrogado nos moldes do artigo 56 da Lei de Locação, mas

evidentemente fica limitada a responsabilidade dos fiadores aos

valores pactuados anteriormente, observada no caso a periodicidade

do Plano Real.

- PRELIMINAR REJEITADA

- RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE" (fl. 91).

Violação do artigo 56, parágrafo único, da Lei 8.245/91 e do artigo

1.483 do Código Civil funda a insurgência especial.

Recurso tempestivo (fl. 110), respondido (fls. 119/122) e admitido

(fl. 141/143).

Tudo visto e examinado, decido.

A questão está na definição da responsabilidade do fiador no caso de

prorrogação do contrato de locação.

Tem prevalecido o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que o contrato acessório de fiança deve ser interpretado

de forma restritiva, vale dizer, a responsabilidade do fiador fica

delimitada a encargos do pacto locatício originariamente

estabelecido. A prorrogação do contrato sem a anuência dos fiadores,

portanto, não os vincula.

A propósito, confiram-se os seguintes precedentes:

"RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO. FIANÇA. PRORROGAÇÃO DO CONTRATO SEM

ANUÊNCIA DOS FIADORES. EXONERAÇÃO. POSSIBILIDADE.

A jurisprudência da Corte vem-se firmando no sentido de não se

admitir interpretação extensiva ao contrato de fiança, daí não poder

ser responsabilizado o fiador por prorrogação de prazo do contrato

de locação, a que não deu anuência, mesmo que exista cláusula de

duração da responsabilidade do fiador até a efetiva entrega das

chaves.

Recurso conhecido e provido." (REsp 195.884/ES, Relator Ministro

José Arnaldo da Fonseca, in DJ 4/10/99).

"LOCAÇÃO. ADITAMENTO AO CONTRATO SEM ANUÊNCIA DOS FIADORES.

RESPONSABILIDADE. EXTINÇÃO.

1 - Nos termos do art. 1.483 do Código Civil, a fiança deve ser

interpretada de maneira restritiva, razão pela qual os recorrentes,

sem sua anuência, não respondem por obrigações resultantes de pacto

adicional firmado entre locador e locatário, ainda que exista

cláusula estendendo suas obrigações até a entrega das chaves,

disposição esta que não prevalece. Precedentes do STJ.

2 - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp

213.078/MG, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 22/5/2000).

"PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. CLÁUSULA QUE OBRIGUE OFIADOR ATÉ A EFETIVA ENTREGA DAS CHAVES. IRRELEVÂNCIA.

RESPONSABILIDADE. RESTRIÇÃO AO PERÍODO ORIGINALMENTE CONTRATADO.

PRORROGAÇÃO DA LOCAÇÃO SEM ANUÊNCIA DO FIADOR. EXTINÇÃO DA GARANTIA.

ARTIGOS 1.003 E 1.006 DO CÓDIGO CIVIL. OFENSA. ILEGITIMIDADE PASSIVA

PARA A EXECUÇÃO. ART. 267, VI, DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 214 DA

CORTE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO PELA ALÍNEA "C" E PROVIDO.

1 - A obrigação decorrente da fiança locatícia deve se restringir ao

prazo originalmente contratado, descabendo se exigir do garantidor o

adimplemento de débitos que pertinem ao período de prorrogação da

locação, à qual não anuiu, consoante a regra dos artigos 1.003 e

1.006 do Estatuto Civil. Na espécie, impõe-se considerar extinta a

fiança, uma vez que o contrato original teve seu termo final em

08.06.93, e os valores exigidos datam de 1995/1996. Esta a exegese

inscrita na Súmula 214/STJ.

2 - A impossibilidade de conferir interpretação extensiva à fiança
locativa, consoante pacífico entendimento desta Eg. Corte, torna, na

hipótese, irrelevante, para o efeito de se aferir o lapso temporal

da obrigação afiançada, cláusula contratual que preveja a obrigação

do fiador até a entrega das chaves.

3 - Dado que a obrigação afiançatória extingue-se ao termo do

contrato originário, evidencia-se a ilegitimidade passiva do

recorrente para a execução, impondo-se a extinção do pleito com

fundamento no art. 267, VI, do CPC.

4 - Recurso especial conhecido pela alínea "c" e provido." (REsp

255.392/GO, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 6/11/2000).

Pelo exposto, com fundamento no artigo 544, parágrafo 3º, do Código

de Processo Civil, conheço do recurso e lhe dou provimento para

exonerar o fiador de quaisquer ônus posteriores ao ajuste que

prorrogou o contrato de locação.

Em conseqüência, julgo procedentes os embargos à execução e condeno

a embargada ao pagamento de custas e de verba honorária, fixada essa

em 10% sobre o valor que se deduziu da execução

Publique-se.

Intime-se.

Brasília, 29 de agosto de 2002.

MINISTRO Hamilton Carvalhido, Relator


Cabe ainda trazer à colação ementa de acórdão do Ministro José Arnaldo da Fonseca, no qual faz citação expressa às lições de Clóvis Beviláqua, considerando intuitiva a regra de que a responsabilidade do fiador não pode estender-se à prorrogação de contrato ao qual não anuiu expressamente:

	RESP 403064 

	Ministro(a) 

	Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA 

	Fonte 

	DJ       DATA: 12/06/2002 

	Órgão Julgador 

	T5 - Quinta Turma 

	Texto do Despacho 

	([V1])

RECURSO ESPECIAL Nº 403.064 - DF (2002/0002574-9)

RELATOR : MINISTRO JOSÉ ARNALDO DA FONSECA

RECORRENTE : MARIA DAS GRAÇAS SILVA SOUZA

ADVOGADO : ARCHIMEDES MACHADO CUNHA - DEFENSOR PÚBLICO

RECORRIDO  : MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIA ALDA ANDRADE BORGES

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por Maria das Graças Silva

Souza contra acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e

Territórios, fundamentado no artigo 105, III, alínea "c" da

Constituição Federal. O acórdão foi assim ementado (fls. 66):

"LOCAÇÃO - FIANÇA - A prorrogação da avença locatícia a prazo

indeterminado não exonera o fiador quanto à garantia prestada,

quando essa foi convencionada até a data da efetiva devolução do bem

locado."

Alega-se que o acórdão confronta-se com a posição do Superior

Tribunal de Justiça a respeito da quaestio juris, entendendo a

Colenda Corte que não se admite interpretação extensiva ao contrato

de fiança, por ter caráter benéfico.

Aduz, ainda, que o valor executado refere-se à data em que a fiança
já estava extinta, eis que o contrato locatício fora prorrogado sem

sua anuência.

Sem contra-razões, o Tribunal admitiu o regular processamento do

apelo (fls.83/84).

Dispõe a Súmula 214 do STJ:

" O fiador na locação não responde por obrigações resultantes de

aditamento ao qual não anuiu."

Decidiu a 5ª Turma (fls. 32):

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE LOCAÇÃO. FIANÇA.

RESPONSABILIDADE DOS FIADORES. LIMITE. CONTRATO BENÉFICO.

- NÃO RESPONDE O FIADOR PELAS OBRIGAÇÕES FUTURAS ADVINDAS DE

ADITAMENTO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL A QUE NÃO ANUIU, ASSINADO ENTRE O LOCADOR E O INQUILINO, À VISTA DO SEU CARÁTER BENÉFICO

DESINTERESSADO, NÃO PODENDO, CONTRA SUA VONTADE, PERMANECER

INDEFINIDAMENTE OBRIGADO.

- "É TÃO INTUITIVA ESTA REGRA DE DIREITO QUE OS CÓDIGOS CIVIS A

SUPÕEM CONTIDA NO CONCEITO DE FIANÇA, E SE ABSTÉM DE MENCIONA-LA" (CLÓVIS BEVILÁQUA, COMENTÁRIOS AO C. CIVIL DO BRASIL, VOL. V, P. 253)

- EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS." (ERESP 67601/SP, Rel. Min. José

Arnaldo da Fonseca, DJ de 29/06/1998)

"RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO. FIANÇA. PRORROGAÇÃO DO CONTRATO SEM

ANUÊNCIA DOS FIADORES. EXONERAÇÃO. POSSIBILIDADE.

A jurisprudência da Corte vem-se firmando no sentido de não se

admitir interpretação extensiva ao contrato de fiança, daí não poder

ser responsabilizado o fiador por prorrogação de prazo do contrato

de locação, a que não deu anuência, mesmo que exista cláusula de

duração da responsabilidade do fiador até a efetiva entrega das

chaves.

Recurso conhecido e provido." (RESP 195884/ES, Rel. Min. José

Arnaldo da Fonseca, DJ de 04/10/1999)

Como está na sentença de fls. 37, o contrato de locação ao qual a

fiadora-recorrente ofereceu garantia era de 12 meses (16.10.97 a

15.10.98), e os encargos cobrados referem-se ao ano de 1999 (fls.

38), salvo o IPTU/TLP do período de 1998 pro-rata, ou seja, "até o

mês de outubro de 1998, quando encerrou o contrato de fiança."

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, conheço do recurso e

o provejo para restabelecer a sentença de 1º grau.

Publique-se.

Brasília (DF), 29 de maio de 2002.

MINISTRO JOSÉ ARNALDO DA FONSECA

Relator


Por fim, extrai-se a nulidade e inconstitucionalidade da cláusula que impõe ao fiador desistir da faculdade de exonerar-se da fiança, nos termos do art. 1.500 do C.C. de 1916, por vulneração ao disposto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.

Nesse sentido, considerando-a não escrita transcreve-se, mais uma vez, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

	

	AG 465400 

	Ministro(a) 

	Min. VICENTE LEAL 

	Fonte 

	DJ       DATA: 10/04/2003 

	Órgão Julgador 

	T6 - Sexta Turma 

	Texto do Despacho 

	([V1])

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 465.400 - GO (2002/0095413-2)

RELATOR : MINISTRO VICENTE LEAL

AGRAVANTE  : GERALDO MAGELA DE LIMA

ADVOGADO : RONAN SOARES DE REZENDE FILHO E OUTRO

AGRAVADO   : EMERSON DE PAIVA ANDRADE E OUTRO

ADVOGADO : FRANCISCO ALVES DE MELO

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão

obstativa de trânsito a recurso especial manejado contra acórdão da

eg. Primeira Turma Cível do Tribunal de  Justiça do Estado de Goiás

que, por votação unânime, deu parcial provimento à apelação

interposta por fiadores de contrato de locação, proclamando que a

garantia não se estende pelo período de prorrogação contratual ao

qual não anuíram expressamente.

No recurso especial, fulcrado nas alíneas "a" e "c" do permissivo

constitucional, sustenta o locador que o aresto impugnado, além de

ter ensejado divergência jurisprudencial, teria afrontado os artigos

5º, II, da Constituição Federal, 1.500, do Código Civil de 1916 e os

artigos 39 e 40, da Lei 8.245/91. Verbera, em essência, a validade

da garantia prestada até a efetiva devolução do imóvel na hipótese

em que o fiador tenha renunciado ao direito previsto no artigo 1500,

do Código Civil.

Tenho que o presente agravo, tempestivo e devidamente instruído, não

merece prosperar.

Ressalte-se, por primeiro, que o apelo não merece ser conhecido em

face de alegação à dispositivo constitucional, pois o campo de

projeção do recurso especial, pela alínea a, situa-se na exegese do

tratado e da lei federal. A discussão de normas constitucionais é

reservada ao Supremo Tribunal Federal em sede de recurso

extraordinário.

Quanto ao suposto dissenso entre os julgados, o recurso também não

prospera, de vez que os arestos trazidos ao confronto não se prestam

à caracterização da divergência, uma vez que o agravante apenas

transcreve as ementas dos mesmos, inobservando o art. 255 e seus

parágrafos do Regimento Interno desta Corte.

Quanto à questão federal, a jurisprudência assentada nesta Corte

construiu o pensamento de que, devendo ser o contrato de fiança
interpretado restritivamente, não se pode admitir a

responsabilização do fiador por encargos locatícios acrescidos ao

pactuado originalmente sem a sua anuência, ainda que exista cláusula

estendendo sua obrigação até a entrega das chaves ou que tenha

renunciado ao benefício contido no artigo 1500, do Código Civil.

Nesse sentido, já se pronunciou a eg. Terceira Seção, quando do

julgamento do ERESP nº 255.392/GO, da relatoria do ilustre Ministro

Hamilton Carvalhido, publicado no DJ de 17.09.2001, que restou

consolidado em ementa do seguinte teor,  verbis:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. LOCAÇÃO. FIANÇA. PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

SEM A ANUÊNCIA DOS FIADORES. CLÁUSULAS CONTRATUAIS. EXONERAÇÃO.

POSSIBILIDADE.

1. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que o contrato acessório de fiança deve ser interpretado

de forma restritiva e benéfica, vale dizer, a responsabilidade do

fiador fica delimitada a encargos do pacto locatício originariamente

estabelecido.

2. A prorrogação do contrato sem a anuência dos fiadores não os

vincula, sendo irrelevante, acrescente-se, a existência de cláusula

de duração da responsabilidade do fiador até a efetiva entrega das

chaves, bem como aquela que pretenda afastar a disposição inserta no

artigo 1.500 do Código Civil.

3. Precedentes.

4. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do

Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula

do STJ, Enunciado nº 168).

5. Embargos rejeitados." (ERESP 255.392/GO - DJ:17/09/2001 - Relator

Min. HAMILTON CARVALHIDO).

Registrem-se, ainda, os seguintes precedentes desta Corte: RESP

171880/MG, DJ de 05/06/2000, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP

314197/MG, DJ de 27/08/2001, Relator Min. Gilson Dipp;  RESP

263778/SP, DJ de 06/11/2000, Relator Min. José Arnaldo da Fonseca;

RESP 246809/PR, DJ de 19/06/2000, Relator Min. Edson Vidigal.

Em face dessas considerações, é de se concluir que, estando o v.

acórdão atacado em plena consonância com a jurisprudência dessa

Corte, incide na espécie o óbice contido na Súmula 83/STJ.

Isto posto, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 19 de março de 2003.

MINISTRO VICENTE LEAL

Relator


Isto posto, julgo procedente, em parte, o pedido autoral para declarar a nulidade do parágrafo segundo da cláusula décima do contrato locatício e reduzir o conteúdo da referida cláusula 10ª. excluindo a parte que estende a responsabilidade do fiador até a entrega das chaves e decretar a exoneração da fiança a partir do término do contrato primitivo, isto é, 31 de outubro de 1999. 

Condeno o réu ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais, na forma do art. 20, parágrafo quarto,  do Código de Processo Civil, fixo em R$ 500,00 (quinhentos) reais.

P.R.I.

Rio de Janeiro, 18 de abril de 2003.

MARIA CRISTINA BARROS GUTIÉRREZ SLAIBI

Juíza de Direito
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